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INDICAÇÃO  Nº  1849,  DE  2003

Considerando que a Educação é um direito de todos e um dever do Estado, conforme consta dos artigos 39/42, Capítulo III, Título V, da nova LDB - Lei de Diretrizes e Bases da Educação;

Considerando que a E.E. "Professor Antônio Augusto Netto" localizada no Município de Marília encontra-se sem iluminação adequada em suas dependências obstando assim sua plena utilização pelas crianças, principalmente aquelas matriculadas no período noturno;

Considerando que as quadras poliesportivas da citada Escola também encontram-se sem iluminação, impossibilitando às crianças que freqüentam as aulas no período noturno de praticarem esportes ou mesmo de participarem das aulas de educação física, impedindo assim que se cumpra, de forma plena, a grade curricular estipulada pela própria Secretaria de Educação;

Considerando que a prática de esportes em local adequado afasta as crianças e adolescentes das ruas e da criminalidade; 

Considerando que existam recursos possíveis, dos quais o Governo do Estado de São Paulo possa disponibilizar para a Iluminação da Escola Estadual  "Professor Antônio Augusto Netto" no Município de Marília;

INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que realize os estudos técnicos a fim de que efetive a iluminação da E.E. "Professor Antônio Augusto Neto" no Município de Marília. 

Sala das Sessões, em  22/10/ 2003.

a) RODRIGO GARCIA
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